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•• Dá denominatãd. a Prata Existente na rua AiIll .,,~~
no bairro Hoqueta". . . ,
Autor: Vereadora MARCARETHH<lRAES" .
A cAMARAMUNICIPAL DE NOVAICUACU. PI:lR SEUS RE-
PRESENTANTESLEq.I~. DECRETAE EU SACIONO J. SE-
GUINTE LEI:, .
. . Art. 19 - Passa a denOlllinax"-"" F'ra!;. I
~foquetã. a praç,a', existent~ na rua .Aim,oré. ;... H~

bairro Hoquetá. 'em fr·ente ao Centro d·e fe Irmacão I
de· Lidere 11.

Art. 29 - Esta Lei entrará ie. v' .
da ta de sua pub licatão. . 19(1!' nal
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